
Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE T'OS PROFETÀS -

DECRETO LEGISLATIVO N9 2O7 /92

DENO].IINA LOGRADOURO PÚ8L ICO.

A Câmara Munlcipal
nas Gerai s, no uso

de

de

Congonhas, Estado
suas atribuições

de Mi

legais

DECRETA:

Artigo
passa

lo -
e ser

A atual Rua "En, do Bai r ro TlJu
denominada Rua ARIST0TELES DE 4

da

cal, nesta c idade,
LENCAR LOBOí.

Artigo 29 - Este Decreto entra em vigor na

ta de sua pub I i cação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Munlclpal de Congonhas, aos dois dias
do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e dois.
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Ronaldo Casseoiro

- Presldente -

-{-.-."--O-rgio Carmo de Paula
- Vice Presidente -
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